
ATO NORMATIVO Nº 002/2010 

 

Dispõe sobre a substituição de servidor 
ocupante de cargo em comissão, nos casos 
de afastamento ou impedimento legal do 
titular, no âmbito do Ministério Público do 
Estado da Bahia 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 136 da Constituição Estadual, 
combinado com os artigos 2º e 15 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 
1996. 

RESOLVE  

Art. 1º Os servidores ocupantes de cargos em comissão do Ministério 
Público do Estado da Bahia terão substitutos designados por autoridade competente.  

Art. 2º A substituição ocorrerá nos casos de afastamento e 
impedimento legal ou regulamentar do titular do cargo em comissão responsável pela 
direção ou coordenação de Unidade Administrativa formalmente instituída na 
estrutura organizacional do Ministério Público.   

Art. 3º A substituição deverá recair em servidor que satisfaça as 
seguintes condições: 

I. estar em exercício na unidade administrativa onde ocorrerá a 
substituição; 

II. reunir o conhecimento e a experiência necessários ao desempenho 
das atribuições do cargo em comissão a ser substituído.  

 Art. 4º Nas unidades onde tiver exercício um único servidor e houver 
necessidade de sua substituição, está se realizará mediante a indicação de servidor 
de outra unidade administrativa que possua mais de um servidor em exercício.  

Art. 5º Fica vedada a substituição do servidor substituto, exceto nos 
seguintes casos:   



I. substituição do titular da Superintendência de Gestão 
Administrativa, situação que poderá admitir a substituição, em razão da especificidade 
e complexidade do cargo; 

II. após os primeiros trinta dias de efetiva substituição, quando o 
servidor deixará de acumular as atribuições do cargo substituído com as do cargo do 
qual é titular, passando a exercer, apenas, as atribuições inerentes à substituição.  

Art. 6º O servidor substituto perceberá a remuneração   proporcional 
ao período de efetiva substituição. 

Parágrafo único. O domingo, feriado ou ponto facultativo subsequente 
ao dia do término do período do afastamento ou impedimento do titular do cargo não 
será considerado a favor do substituto.   

Art. 7º O servidor substituto poderá optar pela remuneração, que lhe 
for mais vantajosa, seja do cargo em substituição ou do cargo que é titular, na forma 
da lei.  

Art. 8º Nos casos de afastamento ou impedimento do titular, o 
servidor previamente designado para a substituição deverá assumir, imediatamente, 
o exercício do cargo. 

Art. 9º Quando ocorrer impedimento simultâneo do titular e do 
respectivo substituto, poderá ser designado outro servidor para responder pelo 
expediente, mediante ato da autoridade competente. 

Art. 10. A indicação dos servidores substitutos será validada pelos 
titulares dos   órgãos até 31 de março de cada ano. 

Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente 
o Ato Normativo Nº 004, de 22 de maio de 2009. 

Art. 12.  Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

  

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 11 de março de 2010 

 

LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITO 

Procurador-Geral de Justiça 


